
Declaração do proponente em papel timbrado da empresa assinada por 

seu representante legal, de que não incorre nas vedações previstas na presente 

instrução normativa 15/2019-9. Conforme item 6. vedações 

 

O SEBRAE/CE não patrocinará projeto: 
 

a) Que esteja em desacordo com esta IN; 

b) Cujo proponente seja pessoa física ou entidades com fins lucrativos;   

c) Cujo proponente não tenha em sua finalidade estatutária atividade 
compatível com o projeto a ser patrocinado; 

d) Que tenha sido apresentado por proponente cujas contas prestadas em 
decorrência de outro(s) convenio(s) ou patrocínio(s) celebrado(s) com o 
Sistema SEBRAE tenham sido rejeitadas, no todo ou em parte, ou ainda 
estejam sob análise;   

e) Cujo proponente esteja suspenso de licitar e/ou de contratar com o 
Sistema SEBRAE, tenha processo judicial contra o Sistema SEBRAE ou 
esteja inadimplente perante o Sistema SEBRAE por qualquer motivo;  

f) Realizado, organizado ou coordenado pelo Sistema SEBRAE; 

g) Apresentado por proponente que tenha dirigente, sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau, de conselheiro, diretor ou empregado 
do SEBRAE/CE;  

h) Cujo proponente não atenda aos requisitos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal previstos no Regulamento de Licitações e Contratos 
do Sistema SEBRAE; 

i) De caráter político-partidário, de caráter religioso ou promovido por 
entidade religiosa ou que incentive o uso de cigarro, de drogas ou de 
bebidas alcoólicas, exceto, neste último caso, no contexto do 
empreendedorismo; 

j) Cujos investimentos captados, a título de patrocínio ou de apoio, tenham 
como finalidade o financiamento de campanhas eleitorais, realização de 
comícios, discursos, ou qualquer outra atividade vinculada a partidos 
políticos, candidatos e/ou coligações;  

k) Que caracterize, em sua essência, promoção pessoal de autoridade ou 
de servidor público das esferas Federal, Estadual ou Municipal;  

l) Que infrinja qualquer lei ou norma jurídica vigente;  

m) Cujo proponente esteja em processo de dissolução ou de liquidação; 

n) Realizado fora do Brasil, exceto em municípios fronteiriços; e  

o) Cujo proponente conste no Cadastro Nacional de Entidades Inidôneas 
com a Administração Pública (CEPIM)  



p) Cujo proponente tenha prestação de contas de patrocínio/convênio 
anterior não aprovada ou inconclusa ou esteja inadimplente perante o 
SEBRAE/CE por qualquer motivo; 

q) É vedado o pagamento de despesas com coffee break, refeições, 
coquetéis, contratação de mestre de cerimônia, decoração, quando a 
ação não estiver voltada à finalidade institucional do SEBRAE/CE, com 
recursos do SEBRAE/CE. 

 
 

 


